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1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado a atender as necessidades de diversas 
Secretarias, junto a Prefeitura Municipal de Jardim/CE, conforme especificações constantes neste anexo. 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A aquisição de material permanente é imprescindível, para suprir às necessidades das Secretarias, bem como para 
dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das mesmas para o desenvolvimento das atividades 
administrativas de modo a assegurar um atendimento de qualidade realizados pelos setores requisitantes. 
2.2 - Considerando a grande demanda de utilização desse material/produto e ao mesmo tempo a necessidade de controle 
e racionalização do gasto público, desta forma à aquisição destes materiais através de Pregão Eletrônico apresenta-se 
como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por melhores preços. As quantidades previstas no presente Termo 
de Referência são estimativas máximas, uma vez que estes são considerados bens permanentes em virtude de suas 
características duráveis, e esta Administração se reserva o direito de adquirir em cada item, quantitativo que julgar 
necessário. 

3 - A MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
3.1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, e o que determina a Lei complementar no123/2006,147/2014 e outras normas 
aplicáveis à espécie. 
3.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

4- JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES 
4.1 - Considerando que os materiais de limpeza a serem adquiridos são de necessidade fundamental para o 
Município, torna-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens relacionados e distribuídos em 
lotes conforme anexo a este Termo de Referência. 
4.2 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua divisão em itens/grupos/lotes, sendo que o 
parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por manter a qualidade do 
fornecimento, haja vista que o gerenciamento é completamente possível, ressaltando que vislumbra-se a 
efetividade de nível de controle pela Administração na execução deste, cumprimento de das obrigações 
contratuais e observância de prazos com a concentração da responsabilidade do fornecimento e garantia dos 
resultados. 
4.3 - É importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e que permita o 
fornecimento de forma eficiente, bem como observar as legislações e normas vigentes relacionadas a licitações 
e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo em vista ainda que o parcelamento 
ampliará a competitividade pela natureza dos itens pretendidos. 
4.4- Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, observando-se, 
inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a 
concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
4.5- No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito_ 
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividade®J 
pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar u _ 
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", 
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus 
respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no ~ 
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fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Admini tr~'*· cor;n.esta 
composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos-·nâ·entrega, 
entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta 
Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do 
Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 
4.6 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar 
a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que 
os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela 
(Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 

5 ·ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
5.1 -A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote · 01 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BIRO DE COLUNA- BIRO EM MADEIRA, 2 GAVETAS COM CHAVES, PESEM 

AÇO UNO 93 540,00 50.220,00 

0002 CADEIRA ALMOFODADA - CADEIRA TIPO SECRETARIA ESTOFADA SEM 
BRAÇO, ESTOFAMENTO DO ASSENTO E CONFECCIONADO EM ESPUMA 
INJETADA, BASE COM PERNAS TIPO PALITO EM TUBO METÁLICO. UNO 120 338,33 40.599,60 

I 
0003 CADEIRA EMPILHAVEL- CADEIRA EMPILHAVEL ISO LINHA POLIPROPILENC 

ISO COR: PRETC UNO 15 249,76 3.746.40 

0004 CADEIRA ESCRITÓRIO - CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, CO~ 
ESTOFADO TECIDO NA COR PRET.A UNO 43 625,55 26.898,65 

0005 CADEIRA EXECUTIVA COM BRAÇOS REGULAVEIS -CADEIRA EXECUTIVA 
CADEIRA ESCRITÓRIO DIRETOR, COM ACENTO E ENCOSTO ESTOFADO 

I 
GIRATÓRIA, SUPORTANDO ATÉ 120KG, ENCOSTO FIXO, COM RODÍZIOS. UNO 25 510,88 12.772,00 

I 

0006 CADEIRA PLASTICA - CADEIRA PLASTICA EM POLIPROPILENO. 
UNO 730 45,33 33.090,90 

i 0007 CAMA SOLTEIRO DO TIPO BELICHE - CAMA CONJUGADA, 

I 

MATERIAL:MOGNO, QUANTIDADE LEITOS:2 UN, COMPRIMENT0:203 CM, 
LARGURA:98 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM ESCADA LATERAL E UNO 6 1.201,44 7.208,64 
GRADE DE PROTEÇÃO, ALTURA:154 CM, TIPO:BELICHE 

0008 CONJUNTO DE MESA INFANTIL - CONJUNTO COLETIVO INFANTIL DE MES.A 
C/ 4 CADEIRAS COLORIDAS, PARA CRIANÇAS DE 02 A 06 ANOS 

UNO 30 856,67 25.700,10 

0009 LONGARINAS COM 4 CADEIRAS - CADA LONGARINA DEVE ACOMODAR ~ 
CADEIRAS. ESTRUTURA: DEVE SER EM AÇO RESISTENTE CO~ 
REVESTIMENTO A~TIFERRUGEM. ESTOFf-MENTO: ASSENTOS E ENCOSTOS 
EM MATERIAL VINILICO RESISTENTE E FACIL DE LIMPAR. CONFORTO: DEVE 
PROPORCIONAR CONFORTO AOS PACIENTES. ESPAÇAMENTO ADEQUADO: UNO 84 698,39 58.664,76 
DEVE HAVER ESPAÇO SUFICIENTE ENTRE AS CADEIRAS PARA GARANTIR 
O CONFORTO DOS PACIENTES 

~ 
I 0010 MESA DE PLASTICO - MESA DE PLASTICO QUADRADA MATERIAL 'I 

POLIPROPILENO COR BRANCA; ?71 X 67,5 X 67,5 CM; 3,18 QUILOGRAMAS 
UNO 120 106,62 12.794,40 

i 
! 0011 M~SA DE REUNIÃO REDONDA - MESA DE REUNIÃO REDONDA COM 

UNO 5 1.000,50 5.002,50 
I DIAMETRO ENTRE 1100 E 1200MM E ALTURA 750MM.TAMPO EM MDF COM I 
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ESPESSURA MINIMA DE 25MM. REVESTIMENTO EM LAMINADC \ ''- I 

TEXTUALIZADO COM COR CINZA CLARO. BORDA EM MADEIRA DA MESMA 
COR DO LAMINADO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM SEÇÃC ~-"'''· ...... i.: 
RETANGULAR OU ElÍPTICA. CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTC 

--- --
ANTICORROSIVO, PINTURA EPÓXI PÓ COR PRETO FOSCO, PONTEIRAS DE 
POLIPROPILENO, SAPATAS METÁLICAS COM REGULAGEM DE NIVEL. COM 4 
PONTOS DE APOIO NO PISO. 

0012 MESA EM L- COM 2 GAVETAS COM FECHAMENTO ATRAVES DE CHAVE 
PÉS EM AÇO REFORÇADO, PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTC 
ANTIFERRUGEM, MADEIRA MDP 15MM UND 13 647,03 8.411,39 

I 
! 0013 MESA PARA COMPUTADOR- MESA DE TRABALHO EM MADEIRA DE ALT.O 
I RESISTÊNCIA (APROXIMADAMENTE 120 CM DE LARGURA X 70 CM DE 
I PROFUNDIDADE), COM GAVETAS PARA ARMAZENAMENTO, ESPAÇO PAR.o ! UND 3 362,29 1.086,87 

O COMPUTADOR E A IMPRESSORA, E SISTEMA DE PASSAGEM DE CABOS. 

0014 MESA PARA REFEITORIO BANCOS SOL TOS - MESA COM DOIS BANCOS 
SOLTOS PARA REFEITORIO CAP PARA ATE 08 PESSOAS UND 4 1.406,12 5.624.48 

0015 MESA PARA REFEITORIO COM ASSENTO FIXO- 'MESA PARA REFEITORIO 6 
LUGARES COM ASSENTO FIXO. 
DIMENSOES APROXIMADAS: LARG. 1,80 M X PROF. 0,80 CM X ALT. 0,75CM. 
TAMPO DA MESA: PRODUZIDO EM MDF COM 15 MM RE-ENGROSSADO CO~ 
MAIS 15 MM. TOTALIZANDO 30 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO CO~ 
LAMINADO DE ALTA RESISTÊNCIA. ACABAMENTO DA BORDA DA MESA E~ 
FITA DE PVC - 30 X 4 MM DE ESPESSURA. UND 77 1.655,88 127.502,76 
ASSENTOS: MEDINDO 0,30 CM X 0,30 CM, EM MDF 15 MM DE ESPESSURA 
BORDA EM PERFIL DE PVC. ESTRUTURA: MONTADA PARA BANCOS FIXOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO RETANGULAR 50 )( 
30 MM COM 1,20 MM DE PAREDE, PINTURA EPÓXI PÓ TEXTURIZADA POR 
PROCESSO ELETROSTÁTICO. 

0016 MESA REDONDA - MESA REDONDA 4 LUGARES COM TAMPC 
CONFECCIONADO EM MDF COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA, CO~ 
PERNAS EM METAL COM PINTURA EPOXI, MEDINDO ENTRE 120 A 140 C~ 
DE COMPRIMENTO E 70 A 90 CM DE LARGURA PARA ACOMODAR UND 45 709.75 31.938.75 
CONFORTAVELMENTE. 

0017 MESAS ~E ESCRITORIO- MESAS RETANGULARES DE ESCRITORIO ÇOO 
SUPERFICIE EM MDF RESISTENTE A ARRANHOES. DIMENSOES· 
APROXIMADAMENTE 150 CM (LARGURA) X 70 CM (PROFUNDIDADE) POR 
MESA. ESTRUTURA DE AÇO CROMADO OU METAL RESISTENTE COt.i 
ACABAMENTO DURÁVEL. IDEAIS PARA USO COMO ESTAÇ0ES DE UND 20 315.12 6.302.40 

TRABALHO ou ESCRITAS. 

0018 MESA E CADEIRA P/ SALA DE AULA CJA03 - CONJUNTO DO ALUNO FNDE 

I 

CJA03. COMPOSTO: MESA E CADEIRA ESCOLAR AMARELA, INFANTIL- 119 ,o 
142 CM (04 A 07 ANOS). UND 40 483,00 19.320,00 

I 

I 

1 oo19 MESA E CADEIRA P/ SALA DE AULA CJA06 - CONJUNTO DO ALUNO FNDE 

i 
CJA06, COMPOSTO: MESA E CADEIRA ESCOLAR AZUL - 146 A 176 CM 

I ADULTO) UND 275 665.43 182.993,25 

I I 
I 0020 'MESA E CADEIRA P/ SALA DE AULA CJA04: 

CONJUNTO DO ALUNO FNDE CJA04. COMPOSTO: MESA E CADEIR.o 
UND 20 544,95 "·'"AJI!: ~ I 

i 
ESCOLAR VERMELHO, INFANTIL. - 133 A 159 CM (06 A 09 ANOS) 

r"''' m.nJ: ~ D i 

~ 
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Lote : 02 • Material Permanente ' .. 

.\ . ( ..... 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 FOGAO A GAS - FOGAO GAS, MA TERIAL:AÇO INOXIDAVEL, 

APLICAÇÃO: DOMÉSTICA, TIPO FOGÃO:CONVENCIONAL, QUANTIDADE 
BOCAS:4 UN, COMPRIMENT0:62 CM, LARGURA:52 CM, AL TURA:87,50 CM, 
NORMAS TÉCNICAS:ABNT, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ACENDIMENTC UND 1 796,60 796,60 
AUTOMÁTICO; NA COR PRETC 

0002 FOGÃO A GAS COM 6 BOCAS E FORNO INTEGRADO • COM PE E 
ESTRUTURA EM AÇO, FORNO AUTOLIMPANTE, COM TERMOSTATO, COM 
ACENDIMENTO AUTOMÁTICO ELÉTRICO. UND 1 1.436,67 1.436,67 

0003 FOGAO INDUSTRIAL- FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS, 3 DUPLAS E 3 SIMPLES 
EM MÓDULO 30 EXTRA CORPO E MESA DE AÇO CARBONO SUPER 
RESISTENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE FOSFATIZAD.A 
GÁS BAIXA PRESSÃO VARÃO CROMADO COM TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE GÁS REVERSÍVEL REGISTRO CROMADO DE 1/4' 
TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDC 
ALTURA PADRÃO COM PÉ 80CM E SEM PÉ 25CM (MESA) TAMPÃO NC 
VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAÇÃO DE REGISTRO PARA FORNC 
QUEIMADORES COM ENCAIXE DE FÁCIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO FÁCIL REGULAGEM DE ENTRADA DE OXIG~NIC 
ESPECIFICAÇÕES FOGÃO INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO UTILIZAÇÃO EM 

UND 1 1.201,31 1.201,31 

COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES 3 QUEIMADORES DUPLOS E 3 
QUEIMADORES SIMPLES ALTÍSSIMA QUALIDADE DIMENSÕES ALTURA: 80 
CM PROFUNDIDADE: 82 CM LARGURA: 108 CM MEDIDAS INTERNAS DO 
FORNO - LARGURA: 57 CM - ALTURA: 30 CM • PROFUNDIDADE: 55 CM). 

0004 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS - FOGAO INDUSTRIAL, 04 QUEIMADORES 
40X40CM FOGÃO INDUSTRIAL MODELO DE CENTRO, PARA USO SOBRE 
PISO COM ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO ALIMENTAÇÃO A GÁS 
GLPCOM 04 QUEIMADORES DUPLOS TIPO CACHIMBO EM FERRO FUNDIDC UND 2 957,16 1.914,32 
GRELHA EM FERRO FUNDIDO MEDINDO NO MÍNIMO 40X40CM 

Total: 5.348,90 

Lote · 03 • Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 I ARMARIO DE AÇO PARA COZINHA - ARMARIO DE AÇO PARA COZINHA 

COMPLETO COM 4 PEÇAS, COM ARMARIOS AÉREOS, PANELEIRO E BALCÃO UND 2 1.516,65 3.033,30 
I 

i 
I ooo2 ARMARIO DE COZINHA - ARMARIO DE COZINHA DE AÇO 6 PORTAS, 1 

GAVETA: 105 X 45 X 182 CM; 33,14 QUILOGRAMAS NA COR PRETO. 
UND 1 1.244,75 1.244,75 

I 
; 00031 ARMARIO DE ESCRITORIO- ARMARIO DE ESCRITORIO: EM AÇO, 2 PORTAS, 
I 4 PRATELEIRAS, COM CHAVE. DIMENSOES MM: 198X90X40 
I 

UND 106 887,90 94.117,40 
I 

0004 ARMARIO ROUPEIRO 08 PORTAS - ROUPEIRO DE AÇO COM 08 PORTAS 
PEQUENAS COM 1 VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO E 1 REFORÇO INTERNO 
POR PORTA. SISTEMA DE FECHAMENTO DE VARÃO DE 3 PONTOS, 
ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO. CAPACIDADE POR PRATELEIRA 15KG UND 77 1.477,92 113.799,84 i 
(BEM DISTRIBUÍDOS). 

I 

0005 ARMARIO ROUPEIRO 16 PORTAS - ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTAS 
~ 

~ 
PEQUENAS COM 1 VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO E 1 REFORÇO INTERNC 
POR PORTA. SISTEMA DE FECHAMENTO DE VARÃO DE 3 PONTOS, 

12.225.~ ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO. CAPACIDADE POR PRATELEIRA 15KG UND 6 2.037,59 
(BEM DISTRIBUÍDOS). 

0006 ARQUIVO GAVETA - ARQUIVO GAVETA EM AÇO, COM 5 GAVETAS UND 31 1.028,22 31.874,82 
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(ROLAMENTO OU TRILHO) DIMENSOES DE 160 CM (A) X 45 CM (L) X 70 C~ 
(P), FECHADURA COM CHAVE. 

i 
00071 ESTANTE AÇO LEVE 6 PRATELEIRAS- ESTANTE METALICA, MATERIAL:AÇO, 

AL TURA:1 ,98 M, LARGURA:0,92 M, PROFUNDIDADE:0,40 M, TIPC 
1 PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE PRATELEIRAS:6 UN, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL:ANTICORROSIVO, ACABAMENTC 

UND 
SUPERFICIAL:PINTURA ELETROSTÁTICA, COR:BEGE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESMONT Á VEL 

Lote · 04 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. 

I 
0001 BEBEDOURO ELETRICO PARA GALÃO DE AGUA MINERAL DE 20L 4 

BEBEDOURO DE COLUNA COM MÓDULO DE UTILIZAÇÃO TIPO GALÃO,I 
i I TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA, N.ll UND 
I COR BRANCO, 2 TORNEIRA~ 

0002 BEBEDOURO INDUSTRIAL 04 TORNEIRAS - BEBEDOURO INDUSTRIAL I 

TORNEIRAS INOX COM FILTRO CONFECCIONADO EM AÇO INQ) 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 180L, GABINETE ESTRUTURAL FABRICADO E~ 
INOX, RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO ATÓXICO; 
SERPENTINA INTERNA EM INOX COM TENSÃO 200V, 4 TORNEIRAS ROSCA 
DRENO DE ESCOAMENTO EMBUTIDO, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃC 
BALANCEADO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 

0003 FREEZER CAP 310 LITROS - FREEZER HORIZONTAL CAPACIDADE 31( 
LITROS, 220 VOLn 

0004 FREEZER HORIZONTAL - COM CAPACIDADE DE 500 A 550 LITROS, COr. 
DUAS PORTAS, SISTEMA DEGELO FROST FREE, COR BRANCA, PINTUR.l 
EPÓXI, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220\ 

0005 GELADEIRA - GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 300 LITROS. 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: CLASSE A. ALIMENTAÇÃO 220V, 
PRATELEIRAS EM VIDRO REMOVÍVEIS, TERMOSTATO DE CONTROLE DE 
TEMPERATURA, ILUMINAÇÃO INTERNA E PÉS ESTABILIZADORES. 

0006 GELADEIRA COM REFRIGERADOR - DUPLEX, FROST FREE, COIV 
CAPACIDADE DE 350 A 450 LITROS. 2 PORTAS. 220'V 

0007 GERADOR PORTATIL, REFRIGERAÇAO- REFRIGERADO A AR, CILINDROS: 
MONOCILÍNDRICO, TIPO DO MOTOR: 4 TEMPOS, SISTEMA DE PARTIDA: 
MANUAL RETRÁTIL, CILINDRADA: 196CC, ROTAÇÃO MÁXIMA: 3600 RPM, 
FILTRO DE AR: DUPLO ELEMENTO, CAPACIDADE DO TANQUE: 15 L, 
CAPACIDADE DO ÓLEO: 0.6 L, ÓLEO RECOMENDADO: 10W, POTtNCIA 
MÁXIMA: 3.1 KW I KVA, POTtNCIA NOMINAL: 2.8 KW I KVA, NÚMERO DE 
FASES: MONOFÁSICO, TENSÃO PRINCIPAL: BIVOLT 1151230 V, FREQUtNCIA: 
60HZ, CHAVE SELETORA: SIM (1151230 V), TOMADAS: 1 X 115 V 11 X 230 'V 

0008 REFRIGERADOR 324 LITROS - REFRIGERADOR 324 LITROS DUPLEX COR 
BRANCA 

1

0009 "APARELHO PURIFICADOR DE AGUA BIVOLT: 
APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO:OSMOSE REVERSA, 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

I VOLTAGEM:110/220 V, 
CAPACIDADE:15 L, VAZÃ0:0,75 UMIN, MATERIAL UND 
GABINETE:METÁLICO/POLIPROPILENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PRESSÃO MÁXIMA 90 PSI, MÍNIMA 30 PSI, PARA BANCADA' 

124 516,33 

Qtde. Valor unitário 

21 736,47 

28 4.039,30 

5 2.980,38 

2 3.514,18 

16 2.713,65 

3 3.471,00 

1.845,29 

2 2.752,69 

3 4.432,81 
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64.024,92 

Total: 320.320,57 

Valor Total 

15.465,87 

113.100,40 

I 
14.901,90 

7.028,36 

43.418,40 

I 

10.413.00 I 

1.845,29 

5.505,38 

~· 

Total: 224.9n,o3 

/ 
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./ 



Prefeitura Municipal de J~. 
GOVERNO MUNICIPAL / 

: ·--- \ Gh 
--~----~~~~~~~~~~--"C_N_P_:_l_n_0_0:.__7_.-=-39~1_._0_0_6~/0_0_0_1_-_8_6~+--\ '-'"'-· ,.__ .. -~~-

\ 0 

l~!.n 0crn H-.. 
\!l ·--,!t Jli~\, ' J \!<~>~\! 

Lote · 05 · Material Permanente 
~~~e~m~~~~~~~--~E~s-p•~-=ifi-ca~çiã~o----------------,-~U~n~~-. ,-~~~d~e.-,--~v~a~~r-u~n~~rio---+-~~.r~va~I~~(To~~~~ll--~/ 

0001 BATEDEIRA CAKE PREMIUM, PRETO, 500W, 220V - B-50-8 UND 2 149,04 • . _ '298,08 

0002 CAFETEIRA ELETRIO 

0003 FERRO DE PASSAR ROUPA A SECO 220V - FERRO DE PASSAR ROUPA A 
1 SECO, 220V 

0004 FRIGIDEIRA INDUSTRIAL - LINHA HOTEL EM ALUMINIO N" 28 COM CABO DE 
BAQUELITE FRIGIDEIRA FABRICADA COM ALTO PADRÃO DE QUALIDADE EM 
ALUMÍNIO, IDEAL PARA RESTAURANTES, ESCOLAS, HOTÉIS E COZINHAS 
INDUSTRIAIS. PRODUTO FABRICADO EM ALUMÍNIO, QUE É UM MATERIAL 

I RESISTENTE E NÃO ENFERRUJA COM O TEMPO. CABO CONFECCIONADO 
I EM BAQUELITE, GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO. 
MEDIDAS (APROXIMADAS) ALTURA: 4,5 CM DIÂMETRO: 28 CM ESPESSURA: 
1,70 MM CAPACIDADE: 2,800 LITROS 

0005 LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L - LIQUIDIFICADOR DOMESTICO COM 2L e I 220V 

i 

0006 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - "(MATERIAL - CORPO: INOX 
ALIMENTAÇÃO- VOLTAGEM: 220V POT~NCIA: 1/HP /800WATS FREQU~NCIA: 
50/60HZ ROTAÇÃO: 18.000RPM DIMENSCES DO PRODUTO ALTURA: 51 CN 
LARGURA: 18 CM PROFUNDIDADE: 18 CM PESO: 2.600 KG TAMPA: ALUMÍNIC 
REPUXADO COPO: 2 LITROS INOX) 

0007 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, COPO DE 
8L, EM AÇO INOX, 220~ 

0008 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS MIN 15 KG- LAVADORA DE ROUPAS MIN15KG 

1

0009 MICROONDAS ELETRICO- MICRO-ONDAS 20 LITROS, CINZA COM PORTA 
ESPELHADA, ELÉTRICO, COM TENSÃO 220V, DIMENSCES (LARG.X ALT.X 

I PROF.): 45,5 CM X 26,4 CM X 35,3 CM. 

I
. 0010 I SANDUICHEIRA FAST GRILL E SANDWICH, PRETO, 750W, 220V - S-12 
I I SANDUICHEIRA FAST GRILL E SANDWICH, PRETO, 750W, 220V - S-12. 

! i 
0011 TELEVISAO 32P -"TV TAMANHO DA TELA: 32 POLEGADAS; TIPO: LED SMART 

TV; CONEXÃO A INTERNET: SIM; FULL HD: NÃO; RESOLUÇÃO: 1.366 X 768; 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 120HZ; HDTV READY: SIM; 
CONTROLE REMOTO: SIM; CONTROLE REMOTO: SIM; COM CONEXCES : ~ 
HDMI, 2 USB; 1 SAÍDA DE ÁUDIO (MINI JACK); 1 ENTRADA DE VIDEC 
COMPONENTE (Y/PB/PR); 1 ENTRADA DE VIDEO/ AUDIO COMPOSTO; 1SAID,l 
DE ÁUDIO (ÓPTICA); 1 ENTRADA DE AUDIO DIGITAL (MINI JACK); 1 
ETHERNET (LAN); 2 ENTRADA DE RF (TERRESTRE/CABO); COMPATÍVEl 
COM MONTAGEM PADRÃO VESA:400 X 400 MM. 

0012 TV (LEDILCD) DE 50 POLEGADAS -TAMANHO DA TELA: 50 POLEGADAS. 

I 
RESOLUÇÃO: DEVE TER RESOLUÇÃO FULL HD OU 4K. CONECTIVIDADE: 
DEVE INCLUIR PORTAS HDMI E USB PARA CONEXCES DE DISPOSITIVOS 
EXTERNOS. SUPORTE: DEVE SER MONTADO EM UM SUPORTE ADEQUADC 
PARA VISUALIZAÇÃO CONFORTÁVEL 

0013 VENTILADOR - TUFÃO, DE COLUNA, 60CM, SILENCIOSO, COM 6 PAS. 

0014 VENTILADOR DE COLUNA- VENTILADOR DE COLUNA, COM CONTROLE DE J 

j NÍVEIS DE VELOCIDADE, AJUSTE DE INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO AUTOMÁTICA 
I COM 3 PÁS EM PLÁSTICO DE ALTA DURABILIDADE. 
I 
'-

UND 

UND 2 

UND 

UND 5 

UND 8 

UND 

UND 

UND 6 

UND 6 

UND ; 9 

UND 14 

UND 10 

UND 80 
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222,82 

123,41 

77,25 

176,76 

541,75 

1.166,95 

3.198,92 

678,73 

178,03 

1.553,00 

2.615,32 

222,82 

246,82 

77,25 

883,80 

4.334,00 

1.166,95 

3.198,92 i 

! 
I 

4.072,38 i 

1.068,18 

13.997,00 

36.614,48 
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0015 VENTILADOR DE PAREDE - VENTILADOR DE PAREDE COM HELICES DE ~ .. 

PLÁSTICO 
UNO 74 255,13 18.879,62 

I 

Total: 116.395,30 

Lote · 06 Material Permanente . 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

1 ooo1 AUTO TRASFORMADOR - AUTO TRANSFORMADOR. 
UNO 1 209,70 209,70 

0002 CAIXA AMPLIFICADA BLUETOOTH - 'CAIXA AMPLIFICAO~ 
- ALTO FALANTE DE 12 
- FUNÇÃO TWS 
- CONTROLE REMOTC 
- ENTRADA BATERIA 12V DC 
- ENTRADA E SAÍDA DE ÁUDIC 

BATERIA INTERNA RECARREGAVEL BIVOL 

DISPLAY DIGITAL E RÁDIO F~ UND 2 635,41 1.270,82 
SINTONIA DIGITAL COM FÁCIL VISUALIZAÇÃC 
550W RM~ 
SOM POTENTE DE ALT~ 

BLUETOOTH 
MÚLTIPLAS CONEXOES (USB/AUXIMIC/GUITAR 
ENTRADAS PARA CONECTAR PEN DRIVE, MP3, MP4, MICROFONE E 
GUITARRA.' 

I 0003 ESTABILIZADOR - ESTABILIZADOR 1000 w 
UNO 3 496,33 1.488,99 

1 ooo4 MESA DE SOM- BLUETOOTH, 48 VOLTS, FONTE DE ALIMENTAÇAO AC, ! 
I CANAIS UNO 2 592,30 1.184.60 I 
I 
I 00051 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - 50W RMS ~NTRADA PARA DISPOSITIVO USB, 
j SD CARO, TECLADO MUSICAL, VIOLAO, MICROFONE E GUITARRA. 

UNO 4 829,29 3.317,16 , I 
' I 

0006 CAMERA DE VIDEO DIGITAL 4K 48MP 30FPS COM VISÃO NOTURNA IR 18)1 
ZO- VIDEO 4K ULTRA HD, 30 FPS, IMAGEM DE 48 MP, ZOM DIGITAL 18X, i 

WEBCAN, VERSÃO NOTURNA IR, FUNÇÃO DE PAUSA, CONTROLE REMOTC 
SEM FIO, TELA SENSÍVEL AO TOQUE IPS 3 POLEGADAS COM ROTAÇÃO DE 
210•, LAPSO DE TEMPO, CAMERA LENTA SAÍDA HDMI, GRAVAÇÃC 
CONTÍNUA, GRAVAÇÃO DURANTE O CARREGAMENTO, SUPORTE CARTÃC UNO 3 1.716,23 5.148,69 

SD/SDHC DE ATÉ 250GB, VÍDOEO: 4K 30FPS, 2,7 K 1080P 60 FPS/30 FPS 720F 
120FPS/60FPS/30FPS. 

0007 'MICROFONE SEM FIO COM RECEPTOR: 
MICROFONE, TIPO:SEM FIO, ALIMENTAÇÃO:PILHA, RESPOST~ 
FREQÜ~NCIA:UHF ACIMA DE 700 MHZ MHZ, TIPO RECEPTOR:UHF, 

UNO 2 489,00 978,00 I ALCANCE:50 M, APLICAÇÃO:AUDITÓRIO, PADRÃO:POLAR CARDIÓIDE, 
SENSIBILIDADE:+/- 3 DB, MATERIAL:CORPO EM ALUMÍNIO, COR:PRETA 

I 
Total: 13.597,96 

Lote · 07 • Material Permanente 
I Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
I ooo1 APARELHO DE ENCADERNAÇAO - APARELHO DE ENCADERNAÇÃO CAPA2 

1 ~D 
DE ENCADERNAR UM MININO DE 100 FOLHAS DE PAPEL COM GRAMA TU~ 

I PADRÃO DE 75/M DE UMA ÚNICA VEZ, DEVE SUPORTAR MÚLTIPLOS TIPOS 
I DE ENCADERNAÇÃO COMO ASPIRAL, WIRE-0 E GRAMPO. FABRICADO CO~ UNO 27 636,68 17.190,36 

i MATERIAL DURÁVEL E SISTEMA DE OPERAÇÃO SIMPLES 

i v 
I ooo2 ASSADEIRA RETANGULAR M§DIA - EM ALUMINIO, RESISTENTE, CO~ UNO 4 40,13 160,52 
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I 
TEXTURA LISA, MEDINDO 40CM (COMPRIMENTO), 28CM (LARGURA) E NO ' '-< •"1: 1 

.- .'. 
-._. . ··~ . 

MÍNIMO 4CM (ALTURA), O COMPRIMENTO E LARGURA PODERÃO TER -, -- --
I VARIAÇÃO DE 2CM PARA MAIS OU PARA MENOS (O PRODUTO NÃO PODE 

DESPRENDER RESÍDUOS DE ALUMÍNIO 

0003 CAIXA DE OUVIDORIA - 20X20CM COM CADEADO, EM ACRILICC 

i 
UNO 2 104,81 209,62 

I 0004 CESTO PLASTICO 100L - CESTO, MATERIAL:PLASTICO, CAPACIDADE:100 L, 
I 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMP.A UNO 2 54,93 109,86 

0005 COLCHONETE - EM MATERIAL SINTETICO, RESISTENTE E DE FACIL 
LIMPEZA, COM ESPUMA 30 MM E DENSIDADE 20, 

' 
I 

UNO 50 50,73 2536,50 
I 

0006 ESQUELETO HUMANO - ESQUELETO HUMANO, PADRAO, 
UNO 25 1,696,26 42,406,50 

0007 EXTINTOR DE INCENDIO - EXTINTOR DE INCENDIO PO ABC 4 KG 2A/20BC, 
11,545,871 UNO 49 235,63 

I 

0008 INFLADOR DE BALOES 4 BICOS - "POTENCIA DO MOTOR: 1800 WATIS, 
VERSÃO DE 220 VOLTS, 
CABOS DE ENERGIA: 5,00 M 
ALTURA: 22,50 CM, 

UNO 2 627,01 1254,02 

i 

DIÂMETRO: 24,00 CM, 
GARANTIA MÍNIMA DO MOTOR: 6 MESES," 

0009 PULPITO EM ACRILICO - 44CM X 112CM X 21Ct.. 
UNO 2 874,72 1}49,44! 

I 0010 QUADRO PARA AVISO- QUADRO PARA AVISO MOLDURA EM ALUMINIO 70) 

I 

100 CM FELTRC UNO 2 196,56 393,12 

0011 SOFA EM MATERIAL LAVAVEL SOFA EM MATERIAL LA V AVE 
UNO 1 1,955,33 1,955,33 

0012 SUPORTE ARTICULADO DE PAREDE - SUPORTE ARTICULADO DE PAREDE 

i 
~RA N ~ ~ 

UNO 5 173,16 865,80 

0013 TENDA PIRAMIDAL 4X4MT -TOLDO, TIPO: TENDA PIRAMIDAL 4X4MT NA COR 
CINSA 

UNO 2 1535,00 7_o7o.oo I 
I 

0014 TENDA SANFONADA - TENDA SANFONADA; 3X3 ARTICULADA; ALTURA X 
COMPRIMENTO X LARGURA(275 M X 3M X 3M); MATERIAL DO TECIDO EM 

I POLIÉSTER MATERIAIS DA ARMAÇÃO EM AÇO; COM PROTEÇÃO UV; 
AJUSTÁVEL UNO 5 1,393,83 6,969,15 

0015 CARRINHO SUPERMERCADO - CARRINHO SUPERMERCADO; CAPACIDADE: 
! MINIMO 130l UNO 2 518,29 1,036,58 

0016 "COLCHAO: 

410000~ 
Colchão 045 de espuma de alta densidade oom capa removivel em tecidc 

i 
impermeável e laváveL Proporcionam conforto durante o repouso. Dimensões: UNO 10 419,00 
88x188x18cm_ Material: Espuma de alta densidade e capa impermeáveL • 

35.351.~ 1 

0017 "MODELO ANATOMICO: 
M~DELO ANATÓMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL:PVC/RESIN.A I 

PLASTICA/SILICONADA/GELA TINOSA, TAMANH0:85 CM, TIPO:TORSC 
UNO 23 1.537,00 

I 

BISSEXUAL, _ APLICAÇÃO:TREINAMENTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ORGAOS INTERNOS REMOVÍVEIS 

f 'v 
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L t · 08 Material Permanente o e. . 
I Item E~fica_Eo Unid. Qtde. Valor unitário 

I 0001 BOMBA PERIFERICA AGUA - BOMBA PERIFERICA. 1/2 HP 220\ 
UNO 10 277,16 

i 
I 0002 BOMBA SUBMERSA SAPO - BOMBA SUBMERSA SAPO; 450W 900 5G 220v 

UNO 5 557,88 
i 
I 

L te · 09 Material Permanente o 
Item Especifica~ Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000BTUS - APARELHO AR 

CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃ0:12.000 BTU/H, VAZÃO 
AR:526 M3/H, TENSÃ0:220 V, FREQÜtNCIA:S0/60 HZ, CORRENTE ELÉTRICA 
REFRIGERAÇÃ0:6,40 A, TIPO:SPLIT Hl WALL, CARACTERÍSTICAS UNO 15 2.588,33 
ADICIONAIS:CONTROLE REMOTO DIGITAL SEM FIO I COMPRESSOR ROTA 

0002 AR CONDICIONADO 9,000 -'CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU'S FRIC 
- BRANCO - 220V: 
ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS: CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO (BTUS): 
9.000 BTU'S; VOLTAGEM: 220V; CONSUMO: 17,3W; COMPRESSOR: 
ROTATIVO;VAZ.ÃO DO AR: 
474M'/H; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 UNO 22 2.036,58 
CONDICIONADOR DE AR. DIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTC 
(AXLXP): UNIDADE INTERNA: 25X71X20CM; UNIDADE EXTERNA: 
54X78X25CM; PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO:UNIDADE 
INTERNA: 7,5KG; UNIDADE EXTERNA: 25,5KG;' 

0003 CENTRAL DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS - VOLTAGEM 220V, 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: B, CONTROLE REMOTO COM DISPLAY LCD, 
REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, SWING, AUTO START, 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTOS 
CERTIFICADO PELO INMETRO, FILTRO DE AR LAVÁVEL E REMOVÍVEL, 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO COM PINTURA ELETRÚNICA A PÓ, ALTA UNO 13 3.725,00 
DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA (COM CONDENSADORA DE 
COBRE), GÁS ECOLÓGICO. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

0004 CENTRAL DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 BTU'S - TRIPLA 
FILTRAGEM (ULTRA FILTER +CARBONO+ NYLON) ULTRA FILTER: RETÉ~ 
ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS. FILTRO DE CARBONO. TIMER DIGITAL 24 HORAS: 
LIGA E DESLIGA O APARENHO NO TEMPO PROGRAMADO. FUNÇÃC 
DESUMIDIFICAR: RETIRA A UMIDADE EXCESSIVA DO AR. AJUSTE PRECISC 

UNO 8 4.010,43 DA POSIÇÃO DE ALETA: FACILITA DIRECIONAR O FLUXO DE AR NA 
DIREÇÃO DESEJADA. COM CONTROLE REMOTO EM PORTUGUESGARANTIA 
MÍNIMA: 12 MESES. 

i 

Valor Total 

2.771,60 

2.789,40 

Total: 5.561 ,00 

Valor Total 

38.824,95 

44.804,76 

48.425,00 

32.083,44 

Total: 164.138,15 

5.2 - Conforme exigência legal, o Município de Jardim realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de 
custos junto ao sistema de coleta de preços eletrônico da Prefeitura Municipal de Jardim/CE, utilizando-se como 
base legal a IN 65 de 7 de julho de 2021. 
5.3 - Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço de referência para a futura contratação, a média 
dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6°da supracitada Instrução Normativa. Sendo ass~· 
o valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 1.656.109,43 (um milhão seiscentos e cinquenta e s , · 
mil cento e nove reais e quarenta e três centavos). 
5.4 - Não serão aceitos para fins de classificação das propostas/contratação, preços Unitários superiores a 
valores constantes no orçamento acima detalhado. 
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6 ·DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
6.1 -A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
7.1 - A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

8 ·DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
8.1 - A presente contratação será dividida em Lotes visando desta forma obter maior economia de escala pela 
obtenção de preços menores, mediante a ampliação da competitividade por partes das empresas que participarão do 
certame licitatório. Uma vez que os produtos são comuns e possui especificações usuais de mercado sendo 
fornecidos por um grande número de empresas no mercado local, regional e nacional de materiais permanentes. Os 

~ produtos a serem adquiridos pelo Município de Jardim não apresentam complexidade e especialidade facilitando o 
• fornecimento pelas empresas. 

8.2 - No Estudos Técnicos preliminar assente o entendimento de que a formação dos lotes/grupos não restringirá o 
caráter competitivo do certame licitatório, pois os itens são comuns a uma mesma linha de fornecimento por diversas 
empresas tanto no âmbito do mercado local, regional ou nacional e nem prejudicará a obtenção de economia de 
escala, posto que a formação do grupo possibilitará a atratividade dos fornecedores para a oferta de lances reduzindo 
de forma significativa a possibilidade de ocorrência de itens desertos, em razão das pequenas quantidades e/ou dos 
valores para os itens. 

9 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1 -A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Sustentabilidade: 
9.1.2- Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
9.1.3- Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício; 
9.1.4- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
9.1.5 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas razões 
abaixo justificadas: 
9.1.5.1 - Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos o(s)fornecedor(es) que 
entregar( em) efetivamente e em conformidade com o solicitado. 

10- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
10.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
10.2 - O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2024, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 
10.3- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/MEDICAMENTOS 
10.4 - O fornecimento dos medicamentos deverão estar disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente após a 
assinatura do CONTRA TO. 
10.5 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos ser entregues junto ao almoxarifado da contratante, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de 
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamen~· 
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. · 
10.6- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiv · 
Ordem de Compra. \ 
1 O. 7- A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo · 
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/\_ motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. \ 
10.8 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo\que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização ·e·o prazo de·.· 
validade, quando for o caso. ·· · 
10.9 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
10.1 O - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
10.10.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
10.10.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

11 · DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
11.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato 
11.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
11.6.2- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
11.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.7- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 
11.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
11.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
administração. 
11.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagament9 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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11.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos cais1 •. quanto. ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execu -·-.·~àiltrátiJal, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
11.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
11.1 O - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
11.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato. 
11.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

12 ·DO PAGAMENTO 
12.1- Preço 
12.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 1.656.109,43 (um milhão seiscentos e cinquenta e seis 
mil cento e nove reais e quarenta e três centavos). 
12.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
12.2 - Forma de Pagamento 
12.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
12.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.3- Prazo de Pagamento 
12.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
12.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
12.4 - Condições de Pagamento 
12.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 
12.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) - o prazo de validade; 
b)- a data da emissão; 
c)- os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) - o período respectivo de execução do contrato; 
e) - o valor a pagar; e 
n -eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
12.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a contratante; 
12.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
12.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realiz 
consulta para: 
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a) - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; \"-;: , .. : , r , 
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b)- identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, -proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
12.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
12.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
12.4.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
12.4.1 O- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13 · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro contrato; 
13.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro contrato; 
10.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
13.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
13.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
13.7- Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
13.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações 
pela Contratada; 
13.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 
13.10- A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
13.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
13.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa d 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/C E- CEP: 63.290-000 



Prefeitura Municipal de Jar~i~~ 
GOVERNO MUNICIPAL \ :" -···· ____ JC) .. 1 

F*~~~ l ; ! I ~ H ·\ 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 \ A \h "'·dt l<"'d _, J \!-~Pf\t 
\ ~L 

14.2- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data ~enJrE~ga. ps 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; '- -- -~-1 

14.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
14.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
14.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.6- Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 
1) - prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede e da contratada; 
4)- Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 
5)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
14.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
14.8- Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual; 
14.9- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
14.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação; 
14.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
14.12- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 

- 2021); 
W 14.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.14 -Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
14.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
14.16- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.17- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro 
contrato; 
14.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
determinações dos Poderes Públicos; 
14.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças no 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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14.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÇã(} de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos eni~ttabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

15 ·DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo( a) Administração durante o procedimento; 
15.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a)- Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b)- Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c)- Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
d) - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 
15.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; e 15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou ainda 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o 
trâmite; 
15.1.5- Fraudar o processo; 
15.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b)- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c)- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
15.1. 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
15.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
15.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
15.2.1 - Advertência; 
15.2.2- Multa; 
15.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
15.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da e punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1 -A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2- As peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5 -A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
15.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
15.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1. 7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

/ 
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valor do contrato. ~· 
15.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. , 
15.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias útei 
contado da data de sua intimação. 
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15.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrên ·a das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição\J(penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e íricttreta -do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133/2021. 
15.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3.1., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n° 73, de 2022. 
15.1 O - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
15.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

16 · DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 -As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos próprios, previstos 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 08.122.0001.2.089.0000 4.4.90.52.00 
08 02 08.243.0034.2.095.0000 4.4.90.52.00 
08 02 08.244.0001.2.097.0000 4.4.90.52.00 
08 02 08.244.0036.2.104.0000 4.4.90.52.00 
08 02 08.244.0036.2.106.0000 4.4.90.52.00 
07 01 10.301.0001.2.067.0000 4.4.90.52.00 
07 02 10.301.0037.2.076.0000 4.4.90.52.00 
07 02 10.302.0037.2.082.0000 4.4.90.52.00 
07 02 10.302.0037.2.081.0000 4.4.90.52.00 
03 01 04.122.0001.2.008.0000 4.4.90.52.00 
06 01 12.361.0001.2.028.0000 4.4.90.52.00 
06 02 12.361.0025.2.043.0000 4.4.90.52.00 
06 02 12.365.0025.2.057.0000 4.4.90.52.00 

17 · DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - Poderá o Município de Jardim/CE revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniênci 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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17.2- O Município de Jardim/CE deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que,acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
17.3- A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da 
Lei Federal n°. 14.133/21. 
17.4- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Administração. 
17.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, §5°, da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
17.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

18- DO FORO 
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 

Erica Lorena da Silva Pereira 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

F · f!m:);tbs ranc1sc Luz1ana dos antas 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração 

Jardim/CE, em 28 de junho de 2024. 

ely Mac1el Rocha 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

~ 

'$ ~ ~ ç>--~cj,A'p \Á. ' ~~ 
Inês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO 11 ·PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO No 2024.06.28.1 
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Pelo presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2024.06.28.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta 
ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objeto: - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinado a atender as necessidades de diversas 
Secretarias, junto a Prefeitura Municipal de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Lote · 01 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BIRO DE COLUNA- BIRO EM MADEIRA, 2 GAVETAS COM CHAVES, PESE~ 

AÇO UNO 93 

0002 CADEIRA ALMOFODADA • CADEIRA TIPO SECRETARIA ESTOFADA SE~ 
BRAÇO, ESTOFAMENTO DO ASSENTO E CONFECCIONADO EM ESPUW 
INJETADA, BASE COM PERNAS TIPO PALITO EM TUBO METÁLICO UNO 120 

0003 CADEIRA EMPILHAVEL . CADEIRA EMPILHAVEL ISO LINHJl 
POLIPROPILENO ISO COR: PRETC UNO 15 

0004 CADEIRA ESCRITORIO - CADEIRA DE ESCRITORIO GIRATORIA, CO~ 
ESTOFADO TECIDO NA COR PRETJl UNO 43 

0005 CADEIRA EXECUTIVA COM BRAÇOS REGULAVEIS- CADEIRA EXECUTIVA 
CADEIRA ESCRITÓRIO DIRETOR, COM ACENTO E ENCOSTO ESTOFADO 
GIRATÓRIA, SUPORTANDO ATÉ 120KG, ENCOSTO FIXO, COM RODÍZIOS UNO 25 

0006 CADEIRA PLASTICA . CADEIRA PLASTICA EM POLIPROPILENO 
UNO 730 

I 

0007 CAMA SOLTEIRO DO TIPO BELICHE . CAMA CONJUGADA 
MATERIAL:MOGNO, QUANTIDADE LEITOS:2 UN, COMPRIMENT0:203 CM 
LARGURA:98 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM ESCADA LATERAL 

UNO 6 E GRADE DE PROTEÇÃO, ALTURA:154 CM, TIPO:BELICHE 

0008 CONJUNTO DE MESA INFANTIL - CONJUNTO COLETIVO INFANTIL DE 

~~ MESA C/ 4 CADEIRAS COLORIDAS, PARA CRIANÇAS DE 02 A 06 ANm UNO 30 

'9 
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0009 LONGARINAS COM 4 CADEIRAS - CADA LONGARINA DEVE ACOMODAR 4 
CADEIRAS. ESTRUTURA: DEVE SER EM AÇO RESISTENTE COM 
REVESTIMENTO ANTIFERRUGEM. ESTOFAMENTO: ASSENTOS E 
ENCOSTOS EM MATERIAL VINÍLICO RESISTENTE E FÁCIL DE LIMPAR 
CONFORTO: DEVE PROPORCIONAR CONFORTO AOS PACIENTES UNO 
ESPAÇAMENTO ADEQUADO: DEVE HAVER ESPAÇO SUFICIENTE ENTRE 
AS CADEIRAS PARA GARANTIR O CONFORTO DOS PACIENTES 

0010 MESA DE PLASTICO - MESA DE PLASTICO QUADRADA MATERIAL 
POLIPROPILENO COR BRANCA; ?71 X 67,5 X 67,5 CM; 3,18 QUILOGRAMAS 

0011 MESA DE REUNIAO REDONDA - MESA DE REUNIÃO REDONDA CO~ 
DIÂMETRO ENTRE 1100 E 1200MM E ALTURA 750MM.TAMPO EM MDF CO~ 
ESPESSURA MÍNIMA DE 25MM, REVESTIMENTO EM LAMINADC 
TEXTUALIZADO COM COR CINZA CLARO. BORDA EM MADEIRA DA MES':AA 
COR DO LAMINADO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM SEÇÃC 

UNO 

RETANGULAR OU ElÍPTICA. CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTC UNO 
ANTICORROSIVO, PINTURA EPÓXI PÓ COR PRETO FOSCO, PONTEIRAS 
DE POLIPROPILENO, SAPATAS METÁLICAS COM REGULAGEM DE NÍVEL 
COM 4 PONTOS DE APOIO NO PISO 

0012 MESA EM L- COM 2 GAVETAS COM FECHAMENTO A TRAVES DE CHAVE 
PÉS EM AÇO REFORÇADO, PINTURA EPÓXI COM TRATAMENTC 
ANTIFERRUGEM, MADEIRA MDP 15MM UNO 

0013 MESA PARA COMPUTADOR- MESA DE TRABALHO EM MADEIRA DE ALT.A 
RESISTtNCIA (APROXIMADAMENTE 120 CM DE LARGURA X 70 CM DE 
PROFUNDIDADE), COM GAVETAS PARA ARMAZENAMENTO, ESPAÇC 

84 

120 

5 

13 

PARA O COMPUTADOR E A IMPRESSORA, E SISTEMA DE PASSAGEM DE UNO 3 
CABOS. 

0014 MESA PARA REFEITORIO BANCOS SOLTOS- MESA COM DOIS BANCm 
SOLTOS PARA REFEITORIO CAP PARA ATE 08 PESSOM 

0015 MESA PARA REFEITORIO COM ASSENTO FIXO- 'MESA PARA REFEITORIC 
6 LUGARES COM ASSENTO FIXO 
DIMENSÕES APROXIMADAS: LARG. 1,80 M X PROF. 0,80 CM X AL T 
0,75CM. TAMPO DA MESA: PRODUZIDO EM MDF COM 15 MM RE 
ENGROSSADO COM MAIS 15 MM, TOTALIZANDO 30 MM DE ESPESSURA 
REVESTIDO COM LAMINADO DE ALTA RESISTtNCIA. ACABAMENTO D.A 
BORDA DA MESA EM FITA DE PVC - 30 X 4 MM DE ESPESSURA 
ASSENTOS: MEDINDO 0,30 CM X 0,30 CM, EM MDF 15 MM DE ESPESSURA 
BORDA EM PERFIL DE PVC. ESTRUTURA: MONTADA PARA BANCOS FIXO~ 
EM TUBO DE AÇO CARBONO RETANGULAR 50 ) 
30 MM COM 1,20 MM DE PAREDE, PINTURA EPÓXI PÓ TEXTURIZADA PO~ 
PROCESSO ELETROSTÁTICO. 

0016 MESA REDONDA - MESA REDONDA 4 LUGARES COM TAMPC 
CONFECCIONADO EM MDF COM REVESTIMENTO EM FÓRMICA, CO~ 
PERNAS EM METAL COM PINTURA EPOXI, MEDINDO ENTRE 120 A 140 C~ 

UNO 4 

UNO 77 

DE COMPRIMENTO E 70 A 90 CM DE LARGURA PARA ACOMODA~ UNO 45 
CONFORTAVELMENTE. 

0017 MESAS DE ESCRITORIO - MESAS RETANGULARES DE ESCRITORIO CO~ 
SUPERFÍCIE EM MDF RESISTENTE A ARRANHÕES. DIMENSÕES 
APROXIMADAMENTE 150 CM (LARGURA) X 70 CM (PROFUNDIDADE) PO~ 
MESA. ESTRUTURA DE AÇO CROMADO OU METAL RESISTENTE CO~ 
ACABAMENTO DURÁVEL. IDEAIS PARA USO COMO ESTAÇÕES DE 
TRABALHO OU ESCRITAS 

UNO 20 

.... ,-l--

I 
i 
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0018 MESA E CADEIRA P/ SALA DE AULA CJA03 - CONJUNTO DO ALUNO FNDE 
CJA03, COMPOSTO: MESA E CADEIRA ESCOLAR AMARELA, INFANTIL- 11~ 
A 142 CM (04 A 07 ANOS) UNO 40 

0019 MESA E CADEIRA P/ SALA DE AULA CJA06 - CONJUNTO DO ALUNO FNDE 
CJA06, COMPOSTO: MESA E CADEIRA ESCOLAR AZUL - 146 A 176 CM 
ADULTO) UNO 275 

0020 'MESA E CADEIRA P/ SALA DE AULA CJA04 
CONJUNTO DO ALUNO FNDE CJA04, COMPOSTO: MESA E CADEIRP 

UNO 20 ESCOLAR VERMELHO, INFANTIL - 133 A 159 CM (06 A 09 ANOS) 

Total: 

Lote · 02 • Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 FOGAO A GAS - FOGAO GAS, MATERIAL:AÇO INOXIDAVEL 

APLICAÇÃO:DOMÉSTICA, TIPO FOGÃO:CONVENCIONAL, QUANTIDADE 
BOCAS:4 UN, COMPRIMENT0:62 CM, LARGURA:52 CM, AL TURA:87,50 CM 
NORMAS TÉCNICAS:ABNT, CARACTERÍSTICA~ UNO 1 
ADICIONAIS:ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; NA COR PRETC 

0002 FOGAO A GAS COM 6 BOCAS E FORNO INTEGRADO - COM PE E 
I ESTRUTURA EM AÇO, FORNO AUTOLIMPANTE, COM TERMOSTATO, COIV 
! ACENDIMENTO AUTOMÁTICO ELÉTRICO UNO 1 

0003 FOGÃO INDUSTRIAL - FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS, 3 DUPLAS E ~ 
SIMPLES EM MÓDULO 30 EXTRA CORPO E MESA DE AÇO CARBONC 
SUPER RESISTENTE EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICO, COM BASE 
FOSFATIZADA GÁS BAIXA_ PRESSÃO _VARÃO CROMADO COM TAMPÃO E 
BICO DE ENTRADA DE GAS REVERSIVEL REGISTRO CROMADO DE 1/4' 
TOTALMENTE DESMONTÁVEL PARA FACILITAR O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO GRELHAS E QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDC 
ALTURA PADRÃO COM PÉ 80CM E SEM PÉ 25CM (MESA) TAMPÃO NC 
VARÃO PARA POSTERIOR COLOCAÇÃO DE REGISTRO PARA FORNC 
QUEIMADORES COM ENCAIXE DE FÁCIL REMOÇÃO PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO FÁCIL REGULAGEM DE ENTRADA DE OXIG~NJC UNO 1 
ESPECIFICAÇ0ES FOGÃO INDUSTRIAL DE BAIXA PRESSÃO UTILIZAÇÃC 
EM COZINHAS INDUSTRIAIS E RESTAURANTES 3 QUEIMADORES DUPLOE 
E 3 QUEIMADORES SIMPLES ALTÍSSIMA QUALIDADE DIMENSOEE 
ALTURA: 80 CM PROFUNDIDADE: 82 CM LARGURA: 108 CM MEDIDAE 
INTERNAS DO FORNO - LARGURA: 57 CM - ALTURA: 30 CM 
PROFUNDIDADE: 55 CM). 

0004 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS - FOGAO INDUSTRIAL, 04 QUEIMADOREE 
40X40CM FOGAO INDUSTRIAL MODELO DE CENTRO, PARA USO SOB~E I 
PISO COM ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO ALIMENTAÇÃO A GÁE 

I GLPCOM 04 QUEIMADORES DUPLOS TIPO CACHIMBO EM FERRC UNO 2 
FUNDIDO GRELHA EM FERRO FUNDIDO MEDINDO NO MÍNIMO 40X40CIV 

Total: 

Valor unitário Valor Total 
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0002 ARMARIO DE COZINHA • ARMARIO DE COZINHA DE AÇO 6 PORTAS, 1 
GAVETA: 105 X 45 X 182 CM; 33,14 QUILOGRAMAS NA COR PRETO UND 1 

0003 ARMARIO DE ESCRITORIO · ARMARIO DE ESCRITORIO: EM AÇO, < 

PORTAS, 4 PRATELEIRAS, COM CHAVE. DIMENSOES MM: 198X90X4C UND 106 

0004 ARMARIO ROUPEIRO 08 PORTAS- ROUPEIRO DE AÇO COM 08 PORTA~ 
PEQUENAS COM 1 VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO E 1 REFORÇC 
INTERNO POR PORTA. SISTEMA DE FECHAMENTO DE VARÃO DE 
PONTOS, ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO. CAPACIDADE POF UND 77 
PRATELEIRA 15KG (BEM DISTRIBUIDOS) 

0005 ARMARIO ROUPEIRO 16 PORTAS - ROUPEIRO DE AÇO COM 16 PORTA~ 
PEQUENAS COM 1 VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO E 1 REFORÇC 
INTERNO POR PORTA. SISTEMA DE FECHAMENTO DE VARÃO DE 3 

I 

PONTOS, ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO. CAPACIDADE. POR 
PRATELEIRA 15KG (BEM DISTRIBUIDOS) 

UND 6 

0006 ARQUIVO GAVETA - ARQUIVO GAVETA EM AÇO, COM 5 GAVETAS 
(ROLAMENTO OU TRILHO) DIMENSOES DE 160 CM (A) X 45 CM (L) X 70 CM 

I 

(P), FECHADURA COM CHAVE UND 31 

0007 ESTANTE AÇO LEVE 6 PRATELEIRAS - ESTANTE METALICA 
MATERIAL:AÇO, ALTURA:1,98 M, LARGURA:0,92 M, PROFUNDIDADE:0.40 M 
TIPO PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, QUANTIDADE PRATELEIRAS:6 UN 
TRATAMENTO SUPERFICIAL:ANTICORROSIVO, ACABAMENTO 

UND 124 
SUPERFICIAL:PINTURA ELETROSTÁTICA, COR:BEGE, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:DESMONTÁVEL 

Total: 

Lote · 04 - Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BEBEDOURO ELETRICO PARA GALÃO DE AGUA MINERAL DE 20L 

BEBEDOURO DE COLUNA COM MÓDULO DE UTILIZAÇÃO TIPO GALÃO 
TERMOSTATO FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA 

UND 21 NA COR BRANCO, 2 TORNEIRAS 

0002 BEBEDOURO INDUSTRIAL 04 TORNEIRAS - BEBEDOURO INDUSTRIAL 4 
TORNEIRAS INOX COM FILTRO CONFECCIONADO EM AÇO INOX 
CAPACIDADE DE NO MINIMO 180L, GABINETE ESTRUTURAL FABRICADO 
EM INOX, RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENC 
ATÓXICO; SERPENTINA INTERNA EM INOX COM TENSÃO 200V, 4 UND 28 
TORNEIRAS ~OSCA DRENO DE ESCOAMENTO EMBUTIDO, SISTEMA DE 
REFRIGERAÇAO BALANCEADO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA 

0003 FREEZER CAP 310 LITROS - FREEZER HORIZONTAL CAPACIDADE 310 
LITROS, 220 VOLTS 

UND 5 

0004 FREEZER HORIZONTAL- COM CAPACIDADE DE 500 A 550 LITROS, COM 
DUAS PORTAS, SISTEMA DEGELO FROST FREE, COR BRANCA, PINTURA 

UND 2 

~ 
EPÓXI, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 220V 

'P 
~ 
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0005 GELADEIRA - GELADEIRA COM CAPACIDADE DE 300 LITROS \ 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: CLASSE A. ALIMENTAÇÃO 220V _/' .. 
PRATELEIRAS EM VIDRO R~MOVÍVEIS, TERMOST(>.TO DE CONTROLE DE 

.. 
TEMPERATURA, ILUMINAÇAO INTERNA E PES ESTABILIZADORES UNO 16 

0006 GELADEIRA COM REFRIGERADOR - DUPLEX, FROST FREE, COIII 
CAPACIDADE DE 350 A 450 LITROS. 2 PORTAS. 220\ UNO 3 

0007 GERADO~ PORTA TIL, REFRIGERAÇAO- REFRIGERADO A AR, CILINDROS 
MONOCILINDRICO, TIPO DO MOTOR: 4 TEMPOS, SISTEMA DE PARTIDA 
MANUAL RETRÁTIL, CILINDRADA: 196CC, ROTAÇÃO MÁXIMA: 3600 RPM 
FILTRO DE AR: DUPLO ELEMENTO, CAPACIDADE DO TANQUE: 15 L 
CAPACIDADE DO ÓLEO: 0.6 L, ÓLEO RECOMENDADO: 10W, POTtNCI.II 

I 
MÁXIMA: 3.1 KW I 'rWA, POTtNCIA NOMINAL: 2.8 KW I KVA, NÚMERO DE UNO 1 
FASES: MONOFÁSICO, TENSÃO PRINCIPAL: BIVOLT 1151230 V 
FREQUtNCIA: 60HZ, CHAVE SELETORA: SIM (1151230 V), TOMADAS: 1 ) 
115 V I 1 X 230 \ 

0008 REFRIGERADOR 324 LITROS - REFRIGERADOR 324 LITROS DUPLEX COr 
BRANCA UNO 2 

0009 "APARELHO PURIFICADOR DE AGUA BIVOLT 
APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO:OSMOSE REVERSA 
VOLTAGEM:110/220 v 
CAPACIDADE:15 L, VAZÃ0:0,75 LIMIN, MATERIAL UNO 3 
GABINETE:METÁLICO/POLIPROPILENO, CARACTERÍSTICA~ 
ADICIONAIS:PRESSÃO MÁXIMA 90 PSI, MÍNIMA 30 PSI, PARA BANCADA 

I 
Total: li 

Lote · 05 • Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BATEDEIRA CAKE PREMIUM, PRETO, 500W, 220V - B-50-B 

UNO 2 

0002 CAFETEIRA ELETRIC.II UNO 1 

0003 FERRO DE PASSAR ROUPA A SECO 220V - FERRO DE PASSAR ROUPA /l 
SECO, 220\ 

UNO 2 
I 

0004 FRIGIDEIRA INDUSTRIAL - LINHA HOTEL EM ALUMINIO N" 28 COM CABC 
DE BAQUELITE FRIGipEIRA FABRICADA COM ALTO PADRÃO DE 
QUALIDADE EM ALUMINIO, IDEAL PARA RESTAURANTES, ESCOLAS 
HOTÉIS E COZINHAS INDUSTRIAIS. PRODUTO FABRICADO EM ALUMÍNIO 
QUE É UM MATERIAL RESISTENTE E NÃO ENFERRUJA COM O TEMPO 
CABO CONFECCIONADO EM BAQUELITE, GARANTINDO MAIOR UNO 1 
SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO. MEDIDAS (APROXIMADAS) ALTURA 
4,5 CM DIÂMETRO: 28 CM ESPESSURA: 1,70 MM CAPACIDADE: 2,80C 
LITROS) 

0005 LIQUIDIFICADOR DOMESTICO 2L - LIQUIDIFICADOR DOMESTICO COM 2L 
220V 

UNO 5 

0006 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - "(MATERIAL - CORPO: INOX) 
ALIMENTAÇÃO - VOLTAGEM: 220V POTtNCIA: 1/HP /800WAT~ 
FREQU~NCIA: 50/60 HZ ROTAÇÃO: 18.000RPM DIMENSOES DO PRODUTC 

UNO 8 

~ 
ALTURA: 51 CM ~RGURA: 18 CM PROFUNDIDADE: 18 CM PESO: 2.600 KC: 
TAMPA: ALUMINIO REPUXADO COPO: 2 LITROS INOX) 
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0007 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L- LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, COPO DE 
8L, EM AÇO INOX, 220\J 

UNO 1 

0008 MAQUINA DE LAVAR ROUPAS MIN 15 KG - LAVADORA DE ROUPAS 
MIN15KG UNO 1 

0009 MICROONDAS ELETRICO - MICRO-ONDAS 20 LITROS, CINZA COM PORTA 
ESPELHADA, ELÉTRICO, COM TENSÃO 220V, DIMENSOES (LARG.X AL D 
PROF.): 45,5 CM X 26,4 CM X 35,3 CM UNO 6 

0010 SANDUICHEIRA FAST GRILL E SANDWICH, PRETO, 750W, 220V - S-12 
SANDUICHEIRA FAST GRILL E SANDWICH, PRETO, 750W, 220V - S-12 UNO 6 

0011 TELEVISAO 32P - "TV TAMANHO DA TELA: 32 POLEGADAS; TIPO: LEC 
SMART 
TV; CONEXÃO A INTERNET: SIM; FULL HD: NÃO; RESOLUÇÃO: 1.366 X 768 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 120 HZ; HDTV READY 
SIM; CONTROLE REMOTO: SIM; CONTROLE REMOTO: SIM; COIV 
CONEXOES : 3 HDMI, 2 USB; 1 SAÍDA DE ÁUDIO (MINI JACK); 1 ENTRADA UNO 9 DE VIDEO COMPONENTE (YIPB/PR); 1 ENTRADA DE VIDEO/ AUDIC 
COMPOSTO; 1SAIDA DE ÁUDIO (ÓPTICA); 1 ENTRADA DE AUDIO DIGITAL 
{MINI JACK); 1 ETHERNET (LAN); 2 ENTRADA DE RF (TERRESTRE/CABO) 
COMPATÍVEL COM MONTAGEM PADRÃO VESA:400 X 400 MM. 

0012 TV (LED/LCD) DE 50 POLEGADAS- TAMANHO DA TELA: 50 POLEGADAS 
RESOLUÇÃO: DEVE TER RESOLUÇÃO FULL HD OU 4K. CONECTIVIDADE 
DEVE INCLUIR PORTAS HDMI E USB PARA CONEXOES DE DISPOSITIVOS 
EXTERNOS. SUPORTE: DEVE SER MONTADO EM UM SUPORTE UNO 14 
ADEQUADO PARA VISUALIZAÇÃO CONFORTÁVEL 

0013 VENTILADOR - TUFAO, DE COLUNA, 60CM, SILENCIOSO, COM 6 PAS 
UNO 10 

0014 VENTILADOR DE COLUNA - VENTILADOR DE COLUNA, COM CONTROLE 
DE 3 NÍVEIS DE VELOCIDADE, AJUSTE DE INCLINAÇÃO, ROTAÇÃC 
AUTOMÁTICA COM 3 PÁS EM PLÁSTICO DE ALTA DURABILIDADE UNO 80 

0015 VENTILADOR DE PAREDE - VENTILADOR DE PAREDE COM HÉLICES DE 
PLÁSTICO 

UND 74 

Total: 

Lote : 06 • Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 AUTO TRASFORMADOR - AUTO TRANSFORMADOR 

UNO 1 

0002 CAIXA AMPLIFICADA BLUETOOTH - "CAIXA AMPLIFICADA 
- ALTO FALANTE DE 12 

FUNÇÃO TWS 
CONTROLE REMOTC 

ENTRADA BATERIA 12V DC 
UNO 2 - ENTRADA E SAÍDA DE ÁUDIC 

BATERIA INTERNA RECARREGAVEL BIVOLT 

DISPLAY DIGITAL E RÁDIO FM 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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SINTONIA DIGITAL COM FACIL VISUALIZAÇAC . ', 
' ' 550W RMS .·' 

' -
SOM POTENTE DE ALTA 
BLUETOOTH 
MÚLTIPLAS CONEXÕES (USB/AUX/MIC/GUITAR 
ENTRADAS PARA CONECTAR PEN DRIVE, MP3, MP4, MICROFONE E 
GUITARRA.' 

0003 ESTABILIZADOR - ESTABILIZADOR 1000 VA 
UNO 3 

0004 MESA DE SOM - BLUETOOTH, 48 VOLTS, FONTE DE ALIMENTAÇAO AC, f 
CANAIS UNO 2 

0005 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - 50W RMS ENTRADA PARA DISPOSITIVC 
USB, SD CARO, TECLADO MUSICAL, VIOLÃO, MICROFONE E GUITARRA 

UNO 4 

0006 CAMERA DE VIDEO DIGITAL 4K 48MP 30FPS COM VISAO NOTURNA IR 18) 
ZO- VIDEO 4K ULTRA HD, 30 FPS, IMAGEM DE 48 MP, ZOM DIGITAL 18X 
WEBCAN, VERSÃO NOTURNA IR, FUNÇÃO DE PAUSA, CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, TELA SENSÍVEL AO TOQUE IPS 3 POLEGADAS COt.l 
ROTAÇÃO DE 270•, LAPSO DE TEMPO, CAMERA LENTA SAlDA HDMI 
GRAVAÇÃO CONTÍNUA, GRAVAÇÃO DURANTE O CARREGAMENTO 
SUPORTE CARTÃO SD/SDHC DE ATÉ 250GB, VÍDOEO: 4K 30FPS, 2,7 ~ 

UNO 3 

1080P 60 FPS/30 FPS 720P 120FPS/60FPS/30FPS 

0007 "MICROFONE SEM FIO COM RECEPTOR 
MICROFONE, TIPO:SEM FIO, ALIMENTAÇÃO:PILHA, RESPOST~ 
FREOÜtNCIA:UHF ACIMA DE 700 MHZ MHZ, TIPO RECEPTOR:UHF UNO 2 ALCANCE:50 M, APLICAÇÃO:AUDITÓRIO, PADRÃO:POLAR CARDIÓIDE 
SENSIBILIDADE:+/- 3 DB, MATERIAL:CORPO EM ALUMÍNIO, COR:PRETA 

Total: 

Lote · 07 Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total i 
0001 APARELHO DE ENCADERNAÇAO- APARELHO DE ENCADERNAÇAO CAPAZ. 

DE ENCADERNAR UM MININO DE 100 FOLHAS DE PAPEL COM 
GRAMATURA PADRÃO DE 75/M DE UMA ÚNICA VEZ, DEVE SUPORTAR 
MÚLTIPLOS TIPOS DE ENCADERNAÇÃO COMO ASPIRAL, WIRE-0 E 

UNO 27 GRAMPO. FABRICADO COM MATERIAL DURÁVEL E SISTEMA DE 
OPERAÇÃO SIMPLES 

0002 ASSADEIRA RETANGULAR MEDIA - EM ALUMINIO, RESISTENTE, COM 
TEXTURA LISA, MEDINDO 40CM (COMPRIMENTO), 28CM (LARGURA) E NO 
MÍNIMO 4CM (ALTURA). O COMPRIMENTO E LARGURA PODERÃO TER 
VARIAÇÃO DE 2CM PARA MAIS OU PARA MENOS (O PRODUTO NÃO PODE UNO 4 
DESPRENDER RESÍDUOS DE ALUMÍNIO 

0003 CAIXA DE OUVIDORIA - 20X20CM COM CADEADO, EM ACRILICC 
UNO 2 

0004 CESTO PLASTICO 100L - CESTO, MATERIAL:PLASTICO, CAPACIDADE:1Q( 
L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMP~ 

UNO 2 

0005 COLCHONETE - EM MATERIAL SINTETICO, RESISTENTE E DE FACIL 
LIMPEZA, COM ESPUMA 30 MM E DENSIDADE 20 

UNO 50 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 ~ 
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0006 ESQUELETO HUMANO - ESQUELETO HUMANO, PADRÃO 
UNO 25 

0007 EXTINTOR DE INCENDIO - EXTINTOR DE INCI!:NDIO PÓ ABC 4 KG 2A/20BC 
UNO 49 

0008 INFLADOR DE BALÕES 4 BICOS - 'POTENCIA DO MOTOR: 1800 WATIS 
VERSÃO DE 220 VOLTS 
CABOS DE ENERGIA: 5,00 M 
ALTURA: 22,50 CM UNO 2 
DIÂMETRO: 24,00 CM 
GARANTIA MÍNIMA DO MOTOR: 6 MESES. 

0009 PULPITO EM ACRILICO - 44CM X 112CM X 21CtJ 
UNO 2 

0010 QUADRO PARA AVISO- QUADRO PARA AVISO MOLDURA EM ALUMINIO ?C 
X 100 CM FELTRC UNO 2 I 

0011 SOFA EM MATERIAL LAVAVEL - SOFA EM MATERIAL LAVAVEL 
UNO 1 

0012 SUPORTE ARTICULADO DE PAREDE -SUPORTE ARTICULADO DE PAREDE 
~RA ~ ~ ~ UNO 5 

0013 TENDA PIRAMIDAL 4X4MT - TOLDO, TIPO:TENDA PIRAMIDAL 4X4MT N.A 
COR CINS.A UNO 2 

0014 TENDA SANFONADA - TENDA SANFONADA; 3X3 ARTICULADA; ALTURA )I 

COMPRIMENTO X LARGURA(275 M X 3M X 3M); MATERIAL DO TECIDO EtJ 
POLIÉSTER MATERIAIS DA ARMAÇÃO EM AÇO; COM PROTEÇÃO UV 
AJUSTÁVEL UNO 5 

0015 CARRINHO SUPERMERCADO - CARRINHO SUPERMERCADO 
CAPACIDADE: MINIMO 1301 UNO 2 

0016 'COLCHAO: 
Colchão 045 de espuma de alta densidade com capa removível em tecíd< 
impermeável e lavável. Proporcionam conforto durante o repouso. Dimensões UNO 10 
88x188x18cm. Material: Espuma de alta densidade e capa impermeável. 

0017 'MODELO ANATOMICO 
MODELO ANATÕMICO PARA FINS DIDÁTICOS, MATERIAL:PVCIRESINJ 
PLÁSTICA/SILICONADA/GELATINOSA, TAMANH0:85 CM, TIPO:TORSC UNO 23 BISSEXUAL, APLICAÇÃO:TREINAMENTO, CARACTERÍSTICA~ 
ADICIONAIS:ORGÃOS INTERNOS REMOVÍVEIS 

Total: 

Lote · 08 • Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BOMBA PERIFERICA AGUA - BOMBA PERIFERICA. 1/2 HP 225\ 

UNO 10 

0002 BOMBA SUBMERSA SAPO - BOMBA SUBMERSA SAPO; 450W 900 5G 220\ 
UNO 5 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 ~ 
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Total: 

Lote · 09 • Material Permanente 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário 
0001 APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000BTUS - APARELHO AI< 

CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃ0:12.000 BTU/H, VAZ.ÃC 
AR:526 M3/H, TENSÃ0:220 V, FREQÜ~NCIA:50/60 HZ, CORRENTE 

I ELÉTRICA REFRIGERAÇÃ0:6,40 A, TIPO:SPLIT Hl WALL I UND 15 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONTROLE REMOTO DIGITAL SEM FIO 
COMPRESSOR ROTA 

0002 AR CONDICIONADO 9.000 - 'CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU' 

I 
FRIO - BRANCO - 220V 
ESPECIFICAÇÚES TÉCNICAS: CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO (BTUS) 
9.000 BTU'S; VOLTAGEM: 220V; CONSUMO: 17,3W; COMPRESSOR 
ROTATIVO;VAZ.ÃO DO AR 
474M'/H; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 UND 22 CONDICIONADOR DE AR. DIMENSCES APROXIMADAS DO PRODUTC 
(AXLXP): UNIDADE INTERNA: 25X71X20CM; UNIDADE EXTERNA 
54X78X25CM; PESO Lia. APROXIMADO DO PRODUTO:UNIDADE 
INTERNA: 7,5KG; UNIDADE EXTERNA: 25,5KG; 

0003 CENTRAL DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS- VOLTAGEM 220V 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: B, CONTROLE REMOTO COM DISPLAY 
LCD, REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA, SWING, AUTO START, J 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS, PRODUTOS 
CERTIFICADO PELO INMETRO, FILTRO DE AR LAVÁVEL E REMOVÍVEL 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO COM PINTURA ELETRÓNICA A PÓ, ALT~ UND 13 
DURABILIDADE, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA (COM CONDENSADO~ 
DE COBRE), GÁS ECOLóGICO. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES ~ 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

0004 CENTRAL DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 BTU'S - TRIPU 
FILTRAGEM (ULTRA FIL TER +CARBONO + NYLON) ULTRA FIL TER: RETÉN 
ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS. FILTRO DE CARBONO. TIMER DIGITAL 2~ 
HORAS: LIGA E DESLIGA O APARENHO NO TEMPO PROGRAMADO 
FUNÇÃO DESUMIDIFICAR: RETIRA A UMIDADE EXCESSIVA DO AR 

UND 8 AJUSTE PRECISO DA POSIÇÃO DE ALETA: FACILITA DIRECIONAR C 
FLUXO DE AR NA DIREÇÃO DESEJADA. COM CONTROLE REMOTO EN 
PORTUGUESGARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 

Total: 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (. ..................................... ). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Empresa: ....................................................................................................................... . 

CNPJ: ............................................................................................................................. . 

Endereço: ...................................................................................................................... . 

Cidade: .......................................................................................................................... . 

Telefone: ...................................... e-mail: ..................................................................... . 

rdim 
J 'D2 --.. ~·----
/\_ 

Valor Total 

I 

I 
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INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: ..................................................................................................... . 

CPF: ................................................................................................................................ . 

Telefone: ...................................... e-mail: ...................................................................... . 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: ............................................................................................................................ . 

e Agência: ......................................................................................................................... . 

Conta para depósito: ..................................................................................................... . 

Titular: ............................................................................................................................ . 

Data: .................................................... .. 

··················································································· 

Assinatura do Proponente 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO 111 

MODELO DECLARAÇÕES 
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DECLARACÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.06.28.1. 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) ................................ portador(a) da Carteira de identidade n° .......................... e CPF n° 
........................................... , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas e assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 ~ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRA TO ,, '· ~ . . 
··~.:~.~ __ '.f) ' : ,. 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através da 
Secretaria Municipal de .. . .. . . . .. . . . . .. .. .. .. e a empresa 
................................... ,para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIMJCE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, 
através da Secretaria Municipal de .......................... , neste ato representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, 
o(a) Sr(a) .................................. , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado .......................................... , estabelecida na ................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato representada por ................................................... , portador(a) do CPF n° 

.................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de Pregão Eletrônico n° 2024.06.28.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 
14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2024.06.28.1, de acordo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a) ........................... , 
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de ................... . 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 

2.1 -O presente Instrumento tem por objeto a ........................................ , na forma discriminada no quadro abaixo: 

2.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. Termo de Referência; 

2.2.2. Edital da Licitação; 

2.2.3. Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O prazo de vigência desta contratação é de até 31/12/2024, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA· DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
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CLÁUSULA QUARTA· DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS 

' 

I . ·' 
I I 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENTO 

7.1- Preço 

7.1.1 -O valor total do contrato é de R$ ................. ( .................................. ). 

7 .1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2 • Forma de Pagamento 

7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 

e 7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.3 • Prazo de Pagamento 

7 .3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

7.3.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

7.4 • Condições de Pagamento 

7 .4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 

Rua Leonel Alencar, n" 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 ~ .fi!!õ 
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7.4.2- o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apr entapa expressa 
~· .... ·r. 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: -· ' .. 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

n eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.4.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

7 .4.1 O - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.4.10.1 -Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão'-rE!tidos n,a fo~te os/ 
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percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7 .4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA· DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUilÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente contrato; 

9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente contrato; 

9.3- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; /.? / ~ 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; ~ (}J 
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9.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução dd objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 

9.7- Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações 
pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste; 

9.9.1 -A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, 
admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 

9.1 O - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

e 10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, 
da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

10.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento d~~ . 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valo 
correspondente aos danos sofridos; 

( 
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10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas- CNDT; 

10.7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual; 

10.9- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a e boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.1 O - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação; 

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 

10.12- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.15- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante; 

10.16 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.17- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos com es1rita observancia às normas da legislaçllo pertinente, cumprindo as determin~ 
dos Poderes Públicos; ;}D 

({'?V; 
Rua Leonel Alencar, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



--. '-... 

Prefeitura Municipal de Jardim\ 
GOVERNO MUNICIPAL . I 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 ·· ~~? .: ['Rí I i I 11. R 'I 
\li '·d1. IP\1 ,, ,! 'l.!·::l\\f 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos ~os 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.20- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS INFRAÇ0ES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo( a) Administração durante o procedimento; 

e 11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou ainda 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o 
trâmite; 

11.1.5- Fraudar o processo; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

11.1. 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
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11.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; "-......_/·~. 
-- :_- . ' 

11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 - Advertência; 

11.2.2 -Multa; 

11.2.3- Impedimento de licitar e contratar e; 

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 -As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 

11.4.2- Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato. 

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pel 
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infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de ·-p~npli,d,ade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. ·1'56/ §5°, da 
Lei n° 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1., caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n° 73, de 2022. 

11.1 O - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 -A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

12.2- O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e 

pague o prêmio nas datas convencionadas. :{>o 
por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado ~-o , 

(fc-p- , 
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\ " ·-12.4 -A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrâJo,princjpal, 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

12.5- Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

item 12.6 deste contrato. 

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

12.7 -A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.7.1 -prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; 

12.7 .2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.7, 
observada a legislação que rege a matéria. 

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com 
correção monetária. 

12.1 O - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira, 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

12.13- Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificado. 

12.14- O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei h:? 
14.133/2021). ' 
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12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocomdo o s1mstro urante a v1genc1~t., a _apo 1ce, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifiqUe a ·~g~tivà do 
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das 
regulamentações da Superintendência de Seguros Privados- SUSEP. 

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 

12.19- A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a e continuidade da execução contratual. 

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as 
situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância 
às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DOS CASOS OMISSOS 

14.1 -Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n• 8.D78, de 1990- Código de Defesa do Consumidor e normas e principias gerais dos contratos. ~ 

~ 
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15.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DA PUBLICAÇÃO 

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Jardim/C E, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Jardim/CE, ................................... .. 

CONTRATANTE 

································································································· 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ..................................................................................... CPF ................................................................... . 
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